
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE CARAGUATATUBA ESTADO DE SÃO PAULO 
fls.: J.19-f/._Of:::. " ' � LEI N.0 908, DE 29 DE JUNHO DE 200 �::· -;j 1 

"Dispõe sobre as diretrizes orçamentárias para a eoduuraçao e 
execução da Lei Orçamentária para o exercício de 2002 e dá 
outras providências." 

ANTONIO CARLOS DA SILVA, Prefeito Municipal da Estância 
Balneária de Caraguatatuba, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei, FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou 
e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

CAPITULO 1 
Disposições Gerais 

Art. 1º - Em conformidade com o artigo 165, § 2°., da Constituição Federal, o 
artigo 49, IX, da Lei Orgânica do Município e as normas da Lei Complementar n.0 
101, de 04 de maio de 2000 (lei de Responsabilidade Fiscal), esta Lei fixa as 
diretrizes orçamentárias para o exercício de 2.002, compreendendo: 

1- as disposições gerais; 
11- a Legislação Tributária; 
111- as formas e critérios para limitações de empenho; 
IV- as nonmas relativas ao Controle de Custos e Avaliação dos Programas 

Financeiros com recurso do orçamento; 
V- a transferência e a destinação dos Recursos Públicos para o Setor Público 

ou Privado; 
VI- o montante e a fonma de utilização da Reserva de Contingência; 
VII- a Programação Financeira e o cronograma de execução mensal de 

desembolso; 
VIII- a Receita Pública; 
IX- a Renúncia de Receita; . 
X- as despesas relevantes e irrelevan , 
XI- o controle da despesa total com essoal; 
XII- a Gestão Patrimonial; 

' .. 

XIII- as prioridades e metas da éiministração Muni · ai; 
XIV- as disposições finais. 

Parágrafo único - Fi m fazendo rte da presente Lei de Diretrizes 
Orçamentárias, atenden o ao que di oe o artigo 4°, e seus parágrafos, da Lei 
Complementar n. 0 1 O , de 04 d aio de 2000, dentre outros, os seguintes 
ANEXOS: 

1- ANEXO 1 - Ane o etas Fiscais; e 
li- ANEXO li - Anexo de Riscos Fiscais. 

Art. 2°. - A elaboração da proposta orçamentária para o exercício de 2.002, 
abrangerá os Poderes Legislativo e Executivo, seus órgãos e fundos, a Fundação 
Educacional e Cultural de Caraguatatuba - FUNDACC e o Instituto de 
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Previdência do Município de Caraguatatuba - IPMC, assim como � 
orçamentária obedecerá as diretrizes nesta Lei estabelecidas, sem s 
normas financeiras determinadas pela Legislação Federal e pela Lei Orgânica do 
Município, bem como obedecerão os seguintes princípios básicos: 

1- o montante das despesas não deverá ser superior ao das receitas; 

11- as unidades orçamentárias projetarão suas despesas correntes tomando 
por base um índice previsto para o corrente exercício, considerando os 
aumentos ou as diminuições de obras e de serviços; 

111- as estimativas das receitas serão feitas baseadas num índice previsto no 
exercício, nas normas legais concessivas de benefícios fiscais e tributários 
em vigência antes da Lei de Responsabilidade Fiscal e nos efeitos das 
modificações na legislação tributária, objeto de proposições encaminhadas 
à Câmara Municipal até três meses antes do encerramento do exercício; 

IV- os projetos em fase de execução terão prioridade sobre os novos projetos, 
não podendo ser paralisados sem autorização legislativa, 

Art. 3°. - Na Lei Orçamentária Anual será apresentada a discriminação das 
despesas por categoria de programação, indicando-se, pelo menos, para cada 
um: 

1- o orçamento a que pertence; 
II- a natureza da despesa, obedecendo a seguinte classificação: 

A) DESPESAS CORRENTES 
• pessoal e encargos sociais 
• juros e encargos da divida 
• outras despesas correntes 

b) DESPESAS DE CAPITAL 
• investimentos 
• inversões financeiras 
• transferências de capital 
• outras despesas 

• 

§ 1°. - A classificação a que se r. ere o inciso li 
de elementos da natureza da d pesa, conform 

responde aos agrupamentos 
efinir a Lei Orçamentária 

§ 2°. - A Lei Orçamentária , cluirá, dentre utros, os seguintes demonstrativos: 

1- o da receita do ar. mente, q obedecerá ao previsto na legislação federal 

11- o da naturez 

111- o dos recurs 

do Município; 

estinados a manutenção e ao de,senvolvimento do ensino, 

IMPRENSA Ü?:·.;'l'-



• 

•• 

ESTADO DE SÃO PAULO 

Art. 5°. - O Poder Executivo poderá firmar convênios com outras esferas de 
Governo, para desenvolvimento de programas, principalmente nas áreas de 
educação, cultura, saúde e assistência social. 

Art. 6°. - O Poder Executivo, poderá abrir créditos adicionais e especiais, através 
de Decreto, referente transferências Estaduais e Federais, que não constem no 
orçamento do Exercício. 

Art. 7". - O Instituto de Previdência do Município de Caraguatatuba - IPMC, será 
organizado sob a forma de regime geral de caráter contributivo e de filiação 
obrigatória, observados os critérios que preservem o equilíbrio financeiro e 
atuarial. 

Parágrafo único - Os ganhos habituais do servidor, a qualquer titulo, serão 
incorporados ao salário para efeito de contribuição previdenciária e consequente 
repercussão em benefícios nos casos e na forma da Lei. 

CAPÍTULO li 
Da Legislação Tributária 

Art. 8°. - Na estimativa das receitas, para a apuração do valor venal e a fixação 
de base de cálculo do IPTU, para o exercício de 2002, serão aplicados os 
seguintes redutores em percentuais sobre as respectivas Tabelas de Valores, nos 
mesmos moldes a que se referem os ANEXOS IX e X da Lei Municipal nº 654, de 
12 de dezembro de 1997, e nos anos anteriores à presente lei, a saber: 

Art. 9°. - A lei que 
tributária, só será 

Setor Territorial Predial 
1 17% 17% 
2 1 o 23% 
3 1 %  
4 1 o/o 
5 12% 
6 17% 

7 12% 23% 
1% 17% 

1 o 28% 

ier a co der ou ampliar incentivo ou beneficio de natureza 
ou editada se atendidas as exigências do art. 14, da 
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Lei Complementar n.º 101 ,  de 04 de maio de 2000 (Lei de Res ons�c:J.i� 
Fiscal). ---- ºí ---
§ 1°. -Aplicam-se à lei que conceda ou amplie incentivo ou beneficio de natureza 
financeira, as mesmas exigências referidas no "caput", podendo a compensação, 
alternativamente, dar-se mediante o cancelamento, pelo mesmo período, de 
despesas em valor equivalente. 

§ 2°. - As normas legais do Município, concessivas de benefícios fiscais ou 
tributários, vigentes anteriormente à Lei Complementar n.0 101, de 04 de maio de 
2000, continuarão prevalentes e serão consideradas na estimativa das receitas. 

CAPITULO Ili 
Das Formas e Critérios para Limiiação de Empenho 

Art. 10. - Ao final de cada bimestre, deverá ser verificado o comportamento 
quanto a arrecadação da receita estimada e as metas estabelecidas no ANEXO 
DE METAS FISCAIS, parte integrante desta Lei. 

Parágrafo único - Caso seja constatado que a realização da receita não 
comporta o cumprimento das metas estabelecidas, serão determinadas, nos trinta 
dias subsequentes, limitações de suas despesas, em valores equivalentes à 
queda da arrecadação verificada. 

Art. 11. -Para efetivação da limitação de despesas, conforme determina o artigo 
anterior, deverão ser limitadas de acordo com as prioridades, observados os 
seguintes critérios: 

1- Obras 
li- Materiais permanentes 
Ili- Desapropriações 
IV- Outros serviços e Encargos de caráter não continuado 
V- Subvenções 
VI- Outros serviços e Encargos de car · r contin ado 
VII- Pessoal ' 

§ 1°. - Não serão objeto de li ações as des esa ue constituam obrigações 
constitucionais e legais do nicípio, as despes destinadas ao pagamento do 
serviço da dívida e as ress adas por esta Lei 

§ 2°. - No caso de re abelecimento receita prevista, ainda que parcial, a 
recomposição das do ções cujos e enhos foram limitados dar-se-á de forma 
proporcional às red ões efetivad , por atos próprios do Poder Executivo e do 
Poder Legislativo. 

Art. 12. -Se a d. ida con idada do Município ultrapassar o respectivo limite ao 
final de um qu drime e, deverá ser a ele reduzida até o término dos três 
subsequentes, ma do art. 3 1 ,  da Lei Complementar n.0 101, de 04 de maio 
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de 2000, cabendo a ambos os Poderes limitar o empenhamento nas respectivas 
dotações, de maneira proporcional a participação no total orçamentárii�º

:..· ---;:;::----· 
;2�--­fls �@!-- . 

CAPÍTULO IV proc .. _/Y" 
Das Nonnas Relativas ao Controle de Custos e � Avaliação dos Programas Financiados com Recurso do Orça �en:'.:t'.::º'.:· ___ 

_ 

Art. 13. - Na Lei Orçamentária para o exercício de 2002, deverá ser previsto que 
o controle de custos e a avaliação dos resultados dos programas custeados com 
Recursos Orçamentários ficará a cargo dos órgãos próprios no âmbito de cada 
Poder. 

§ 1°. - Os órgãos encarregados encaminharão relatórios ao Chefe do respectivo 
Poder, até 30 (trinta) dias após o encerramento de cada quadrimestre civil, 
apontando os custos apurados e a avaliação dos resultados. 

§ 2°. - Deverão ser considerados, no mínimo, como itens de avaliação pelos 
órgãos encarregados, os seguintes: 

1- as medições de execução; 
11- a extensão de realização (cronograma); e 
111- a qualidade do programa. 

§ 3°. - Para avaliar a qualidade do programa, os critérios para avaliação serão os 
dos respectivos itens do memorial descritivo de Obras e Serviços ou de termos 
aditivos constantes dos contratos ou convênios. 

CAPÍTULO V 
Das Transferências e da Destinação de Recurso 

Para o Setor Público ou Privado 

Art. 14. - Ressalvadas as transferências de recursos às entidades da 
Administração Indireta aos quais deverão, obrigatoriamente, estar consignadas na 
Lei Orçamentária, as demais transferências aos outros entes d ederação ou 
entidades públicas ou privadas, a titulo ubvenção, aux· · ou congêneres, 
dependerão de especifica autoriz o legi ativa e e · tência de recursos 
específicos orçamentários. �, 
Art. 15. - Para efetivação d transferências p, a outros entes da federação ou 
entidades públicas, dever· ser atendidas, m das exigências descritas no § 1°, 
do artigo 25, da Lei Co lamentar n.º , de 04 de maio de 2000, as demais 
condições a serem est elecidas nos ntratos de convênios e/ou aditivos. 

Parágrafo único - As despe s com pessoal ativo, inativo e pensionistas não 
poderão ser paga pelos ór os públicos de outros entes federativos beneficiados 
com transferênc· s de cursos municipais, a título de subvenção, auxílio ou 
congênere. 

IMPRINSA ÜF:CL•--
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Art. 16. - Para efetivação das transferências de recursos às entidades P.[iY.adas� 
de caráter filantrópico, escolas, creches, fundos, conselhos muni - � 
congêneres, sempre observado o interesse público, deverão ser atendidas as 
condições do artigo 14 desta Lei e aquelas previstas em leis específicas_ 

Parágrafo único - As transferências de recursos a título de subvenção serão de 
análise prioritária em relação às demais transferências, principalmente quando no 
emprego em áreas de saúde, social e educacional, respectivamente_ 

Art. 17. - A destinação de recursos para, direta ou indiretamente, cobrir 
necessidades de pessoas físicas ou déficit de pessoas jurídicas deverá atender 
aos artigos 26 e 27 da Lei Complementar n. • 101, de 04 de maio de 2000_ 

Art. 18. - O prazo para prestação de contas das entidades que recebam 
recursos do Município, serão previstos em contratos de convênios e/ou termos 
aditivos_ 

Parágrafo único - Fica vedada a concessão de ajuda financeira as entidades 
que não prestaram contas dos recursos anteriormente recebidos, assim como as 
que não tiveram as suas contas aprovadas pelo Executivo Municipal e pelo 
Tribunal de Contas do Estado, quando for o caso. 

CAPÍTULO VI 
Do Montante e da Forma 

de Utilização da Reserva de Contingência. 

Art. 19. - O projeto de Lei Orçamentária para o exercício de 2002, deverá conter 
reserva de contingência na fixação da despesa, de modo que sejam evitados 
riscos relativos às decisões e outros atos que possam provocar efeitos não 
quantificados sobre contas públicas, conforme o ANEXO DE RISCOS FISCAIS, 
integrante desta Lei_ 

Art. 20. - Na Lei Orçamentária Anual para o exercício de 2002, deverá estar 
previsto um montante da reserva de contingência de, no mínimo, 1,5% (um e 
meio por cento) da Receita Corrente Liquida 

Parágrafo único - De acordo com o que dispõe o arti 5°., da Lei 
Complementar n_ 0 101 ,  de 04 de maio a forma de - zação da reserva 
de contingência deverá atender o ssivo co tigente os riscos e eventos 
fiscais imprevistos. ,,,. 

o Financeira e do 
m•..tAensal de Desembolso 
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Art. 21. - Até 30 dias após a publicação da Lei Orçamentária Anual, o Poder 
Executivo estabelecerá a programação financeira e o cronograma de execução 
mensal de desembolso para o exercício, de maneira a compatibilizar o dispêndio/�. 
com a arrecadação. V �)�i'º' ,,-/ 

f\S . J)J ?' CAPITULO VIII 
Da Receita Pública 

Art. 22. - Para previsão da Receita Pública, deverão 
técnicas legais. 

yro'· · -

Art. 23. - Na previsão da Receita Pública deverão ser considerados os efeitos 
das alterações na legislação, de variação de índice de preços, do crescimento e 

• de qualquer outro fator relevante. 

• 

Art. 24. - Para previsão da Receita Pública, deverão ser considerados os 
demonstrativos de sua evolução nos últimos três anos, de sua projeção para os 
próximos dois anos, da metodologia de cálculo e das premissas utilizadas. 

CAPÍTULO IX 
Da Renúncia da Receita 

Art. 25. - Os projetos de Lei de renúncia de receita e os projetos de alterações 
das leis que tratam de benefícios fiscais e tributários vigentes anteriores à Lei 
Complementar 101  de 2000, deverão: 

1- estar acompanhados de Estimativa do Impacto Orçamentário Financeiro no 
exercício em que deva iniciar sua vigência e nos dois anos seguintes; 

li- atender a pelo menos uma das seguintes condições: 

a) demonstração de que a renúncia foi considerada na estimativa de receita da 
LOA - Lei Orçamentária Anual, e de que não afetará as metas de resultados 
fiscais previstas no Anexo de Metas Fiscais da LDO - Lei de Diretrizes 
Orçamentária; 

b) estar acompanhado de medidas de Compensação, no exercício em que deva 
acompanhar sua vigência e nos 2 (dois) anos seguintes, por meio de ento 
de Receita proveniente de elevação de uo s, ampliação base de 
cálculo ou criação de tributo. 

CAPÍTULO X 
Das Des esas Relevantes 

Art. 26. - Para efeito d 
101, de 04 de maio d 

trata o art. 16, da Lei Complementar n.º 
am-se irrelevantes as despesas decorrentes 
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de criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental cujo valor não 
ultrapasse, para bens e serviços, os limites dos incisos 1 e li do art. 24 da Lei 
Federal n. • 8666, de 21 de junho de 1993 e sua alterações. 

- J l. r,, --------
CAPÍTULO XI fls.: � � 

Do Controle da Despesas Total com Pessoal P�___.---: 
Art. 27. - As despesas de pessoal da Administração direta e indiret • erá 
ultrapassar o percentual máximo fixado em lei. 

§ 1º. - O limite estabelecido para as despesas de pessoal de que trata este 
artigo, abrangerá as seguintes despesas: 
• Pessoal Civil; 
• Obrigações Patronais; 
• Inativos 
• Pensionistas 
• Salário Família 

§ 2º. - A concessão de qualquer vantagem ou aumento de remuneração além 
dos índices inflacionários, a criação de cargos ou alteração de estrutura de 
carreira, bem como a admissão de pessoal, a qualquer título pela administração, 
só poderão ser feitas se houver prévia dotação orçamentária, suficiente para 
atender as projeções de despesas até o final do exercício, obedecido o limite 
fixado em lei, desde que: 

1- haja prévia dotação orçamentária suficiente para atender as projeções de 
despesa com pessoal e os acréscimos dela decorrentes; 

li- não provoquem desatendimento do limite legal de comportamento 
aplicado ás despesas com pessoal inativo; 

111- não possibilitem que seja ultrapassado os 95 % do limite de gastos com 
pessoal do respectivo poder; 

IV- não desatendam a restrição imposta pelo · o 71,  da Lei ComQ mentar 
n. 0 101 ,  de 04 de maio de 2000. 

§ 3º. - Observados os limites obais de despesa d essoal, poderão ser 
efetivadas alterações na estrut a administrativa da efeitura, no Estatuto dos 
Servidores Públicos do Munic' 10, no Plano de C ira do Magistério, bem assim 
instituídos planos de carg , salários e carr · as das diversas categorias dos 
servidores municipais. 

Art. 28. - O pagame 
prioridade sobre as a 

da dívida de pessoal e de encargos terá 
nsão. 

CAPÍTULO XII 
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t1 fts.: � Da Gestão Patrimonial p,.oc..: � 

Art. 29. -A Lei Orçamentária Anual e as Leis de Créditos Adicionai �,pod/� 
incluir novos projetos, além dos previstos na presente Lei, após: 

1- adequadamente atendidos os projetos em andamento; e 
li- contempladas as despesas de conservação do Patrimônio Público. 

Art. 30. - Fica fazendo parte integrante da presente Lei relatório sobre os projetos 
em andamento e as despesas de conservação do Patrimônio Público, estando as 
últimas previstas na rubrica 3132 - Outros Serviços e Encargos de cada unidade 
orçamentária. 

CAPÍTULO XIII 
Das Prioridades e Metas dos Órgãos 

Art. 31. - As metas e prioridades da Administração Pública Municipal, para o 
exercicio financeiro subsequente, são as que constam do ANEXO DE METAS E 
PRIORIDADES PARA 2002, desta Lei. 

§ 1°. -As metas e prioridades fixadas no ANEXO DE METAS E PRIORIDADES 
PARA 2002, mencionado no "caput" deste artigo, terão precedência na alocação 
de recursos na Lei Orçamentária Anual para o exercício de 2002, não se 
constituindo, todavia, em limite à programação de despesas. 

§ 2°. -As prioridades estabelecidas no ANEXO DE METAS E PRIORIDADES 
PARA 2002, desta Lei, poderão ser ajustadas na proposta orçamentária, desde 
que justificadas na mensagem de encaminhamento do Projeto de. Lei do 
Orçamento Anual. 

CAPITULO XIV 
Das Disposições Finais 

Art. 32. - O Poder Legislativo deverá encaminhar até o dia 15 de setembro de 
2001, ao Poder Executivo, sua proposta orçamentária para o exercício de 2002. 

Art. 33 - Esta Lei entrará em vigor na da revogadas as 
disposições em contrário. 

Caraguata 
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. ANEXO DE METAS FISCAIS f\s �� 
. 1) - METAS Ai'IUAIS pro< 

1 
METAS ANUAIS 1 2002 ! 2003 . . 1 : 2004 i 

-· 

RKCJ:ITAS \ 78;185.900,00 1 77.395.300,00 1 79.357.990,00 • 

DT.SPESAS l 77.228.558,00 76.442:269 00 i 79.368.922,00 j 
11.t:SHl,TADO NO!WINÁi. \-40.851.428171 -41.804.459,71 l-42.i93:52i,i1 \ RESVLTADOPRt�Õ j 2.0SÔ.S42,00 i 2.080.731,00 i 2.150.068,00.J 
MO�T�-;:r_��Dl\'IDA 1 7.720.048;00 l 7.740.452,00 i 7 761.468,00 _J 

• 2) - AVALIAÇÃO DE CUMPRIMENTO DAS i\:fETAS RELATIVAS 
AO ANO Ai'iTERIOR 

Fwu!amentação Legal 
Inciso 1do§2.0 do Artigo 4.0 da Lei Complementar 101/00 

Prejudicada, haja vista que o exci'cicio financeiro de 2002 é o primeiro, a 
ter metas estabelecidas. Portanto , não há metas relativas ao ano anterior, 
exercício financeiro de 20110, a s•'Tcni avaliadas. 

J) ·DEMONSTRATIVOS DAS METAS ANüAIS 

Fundamentação Legal 
Inciso II do§ 2." do Artigo 4.0 da Lei Complementar 101/00. 

3.1 - Memória e l\1etodologia de C.Uculo das Metas Anuais 

·- \IETAS ANUAIS 2002 > 2003 2003 > 2004 
Receitas Reduçil,u: 1,111 o/o Aumento: 2,54°/o 1 
Des csa.� Ralu ão: l,02o/o Aumento: 2,52°/o ' 

1 Resultado Nominal Aumento: 2,33°/o Aumento: 2 6"/o t---=:-�,---,,---.�....,..���·�-=�-'-'������-j Rç;;u_ltado Primãrio Aumento: .l,45°/. Aumento: 3,33% 
� Montante da Divida Aumento: 0,26°/., Aumento: 0,27°/o i 
f Publica 

J.2- Comparação.com as metas 

Prejudicada, haja 'ista que o e ício ffuanc iro 
metas fixadas. Portanm, não a .metas rclativ três exctcicios financeiros 
anteriores, (l .998, 1.999 2000) a serem mparadils. 
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3.3- E\'idcnciação da Consistência das '.\-letas Anuais com a.� �nti�� 
os Objetivó� da Política. Econômica Nacional 

• • ·- remissas e >Jeti\'OS a o 1 ca conom1ca aciona 3 31 P Ob' • d P J'ti E • · N . 1 
V ariâvcis Macrocconõmícas 1 2002 1 21l03 i 2004 

• 

TI - Taxa de lnflacão 1 4,0o/o 
' 3,5°/o � 3,5°/o ' l . ' 

L_. Crescimento .Real PIB 4,5% ' 4,5°/o 4.5�'• 
' [ 

l TJN- Taxas de juros Nominal 13Jo/o ' 
12,3�·"'· l2,3o/o i i 

3.3�2- Comentários 
• As Variáveis Macroeconômicas foram extraídas do Sub-Anexo 

"Memória e Metodologia de Câlculo das metas Anuai�" 
do Anexo de Metas Fiscais da 1.1)0 de 2002 da Uoiàn. 

3.3.3 - EVidenciaçâo da C�om;istência 
i l!:LEMENTOS . 2002 > .2003 1 2003 > 1004 
•...... ,.-._ ----· 

1 · TI + cRP....... - · ·-···r A.llfficilta:·i(s�;�· · A'ilffiento: 11.00�1º · 

;------,· ···; '······ � · ·-' "·�-- - '-''·' -······-=�·····-··----· l -�--Receitas l Rcducão: 1,01°/o Aumento: 2,54°/o ... 
f� º�pt:l!!'� ......... .. ,___ 

Redução: 1;02%> . �u�mo: 2,52. ... 'Y� 
[ RC!luftado Nominal Aumento: 2,33 ºA. , Aumento; 2,3b�1• 1 

,__ ___ R_es-ui�"do"Prl�ário Auntento: 1.45°/o 1 Aumc�i�""'. .. 3j}ó;� 
1 , ELE1\tENTOS -l..-----�-<!!l,��-2003 i 2003 > 2004 . 
(: __ 

TJN - ��P ::-�-:--l�l!:!!!g!!!2'.�'1��--L 
..
. Autnento:7,80'% __ 

e L__ Montante d_a Divida Pub!•?. l Aumento: 0,26% L ��IJDSll�Q,22:'<>_ 
- 4) EPL - EVOl.lJÇ,\O DO PATRIMÔNIO LIQl:IIX) 

Funda1n�-ntaç.ãu Legal· 
Inciso IH do § 2. ºdo Artigo 4," da Lei Complementar 1O1/00. 

4. l - Demonstrativo 
PATRIMONIO LIQUIDO i 1'998 1999 2000 . -- ... ·------·-�------ -··· ·;--·--··-,-----·-·· ... 

� Ativo Real Liquidl> ! 3..224.9 ,: j IO.i9!1.711 i 51.132..57�,�j 
4.2 - Destaque sobre a Origem a lkaçã1i d. rsoll Obtidos com a 

Alie ção de Ativos 
Prejudicado, haja vista que ,exercício fin· ·iro de 2001 é o primeiro a 

destacar a 1>rigem e apli .· o de recursos tidos com a alienação de ativos. 
Portanto, não há dCSÜlq1P relativos.ao· rês exercícios financeiros anccriorcs 

( l , 1999 e O), a st."TCm dados . 
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•'• , r PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTANCIA BALNEARIA DE CARAGUATATo.- -, 
ESTADO DE 5ÀO PAULO Ji/) ___.---! 1 fls: �JJ-h1-' �roC · �� 

8) .. DEMONSTRATIVODAESTIMATIVAEDA \:_ .--
COMPENSAÇÃODA MARGEMJ.>E EXPANSÃO D� 

.
· 

DESPESAS OBRIGATÓRIAS ooc.AR.\a.ooNTINUAOO . 
- · · ·  ._..;,�.:i:..1;.·.-�-.... · .'. . ·.�- .. -·l..�"·· "",x<.t,,.,,.,� 

. . 

. .... - . 
:: :i"·-�:��:-.�­

.�=--�· 

" r,-=� t.'.Miat:�.-�---�i�; · · .-,:-· r�·�_:· .. ·_.,.;;�;,1;{;�.. ·.·:.:.;, 

lm:iso v 0012:�, do �.(�,lia Lei Co!Ç� 1oimo: 
1"----·'6 •.'i••. ''• ,,,•;::;,,;i,'•'.:' •••;M.".::;•3, ' _,., ,"< ' 

1 Não ha •·crá rcuúm:ia de receita e nem expansão de despesas de canílcr 
1 continuado. 

· · :.;_-------------��---! 9) DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO DA ESTIMATIVA E 
DA COMJ!):"NSAÇÃO DA;ltENÚNCIA DE RECEITA E DA 

MARGEM DE' EXPANSÃO ÔAS':DESPESAs OBRIGATÓRIAS 
.,, • 

- -
. _ .  -;</,;,.; •. � • • - .. 

··'DE CARATER'CONTINUAOO 
Não haverá renúncia de receita e nem expansão de despesas de caráter 
continuado. 

'-- · ------ ---··-------------' 

• •  



PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTANCIA BALNEARIA DE CARAGUATATUBA 
ESTADO DE SÁO PAUL.O 

ANEXO UE RISCOS FISCAIS 

I)· -AVAl.IAÇôt:S CAPAZES llE AFETAR AS CONTAS PÚBLICAS 
Fundomcntaçàt• Legal 
§J.º do Artigo 4.0 d.l Lei Cumplemcn:ar te l!Oll 

1.1- l'ASSIVOSCOJ•iTINGENTES 

·• 1. i. 1 - Prcca1únos Judiciais 

• 

] . 1 : - Dc1:1ar.c!as NaftJrais 
l.Z · OUTROS 11.lséOS · 

1. 2.1 .. Crescimento do Nível de lnadomplência Tributaria. 
1.2.2 -- Aumento uo lodice de St1ncgação Fiscal 

Z)- - PROVIDÍ:lliCIAS A SEREM TOMADAS 

l-unda:ncntaçãc1 (�ai 
§J ," do Artigo 4.' da lciComple1nenur 1 O: !00 

2.1 - PASSIVOS CO!'ITINGENTt:s 
2. 1.1 - Prtcatórios .ludiriais 
2. 1. ; . 1 - Redução das Despesas cm ContrataÇàu de Mi!o de Obra Tempor!.:ia 
2.1.1 2 - Redução das Despe!M!s com T erccirizaçàu de Se:vi•os 
?.1.2 - lltmandas Na lurais 
2 .1.2. i - Redução da. Despesas com Materiai de Consumo 
2.1.2.Z • Rcdur;ào da.•Ut>p<:!<U co quip coto e M • ai Peimanc:nc 

2.1 · OUTROS RISCOS 
2.2.1 • Cr .. rimtnto do Niv e lnadimp ci ributária 
2.2.1.1. - lmplamação da peração Fi..:al: " ·  Dia cn:n o ISSQ:-<"' 
2.2. l.2 • lmplantaçà(l · Operoção f' 'Em Dia com o ITBI'' 
2. 2. ! .3 · lmpllintaç;, da Operação f' 1: ''Em Dia com o w·nr 
2.2.1.4 · Adoção l'roje:o: ª/\ ndo alm1dimplêncía'.: 
2.2.2- Auiitmt o Índice d onogação 'H11<al 
2.2.2.1 . hnpl lação da· àção Fiscal - "Rcsga1andü o ISSQN'" 
2.2.2.2 - l antação Operação Fiscal - "Regulàrli,;.,,do o ITBI'" 
2.2.2.3 .. Ju lant - da0j1Ctaçãofisc;al ·"Avafümdonll'Ttr' 
.2.2.2.4 • A ·' do Proj�o: "'Combater.do a Som;gação" 
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PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTANCJA BALNEARIA OE CARAGUA1,__....._ 
ESTACO OE SÁO PAULO 

METAS E PRIORIDADES PARA 2.002 

1.01 - Câmara \lunicip:d 
1 � l..�g;sl�tti\'a 

2.01 

3 l - Ação Legislativa 
- Ampliação e Rcfonna do prédio do Legislativo . 
., Aquisi�"àu de Equipamento e l\.{arciial Permanente 

- Gabinete do Prefeito 
4 · Admini�tração 

122 -Administração Geral 
- Aquísição de Material Pt:rmanentc 

2.02 - Assessoria dl' Comunícações 
4 · Administraç:io 

122 · Administração Geral 
· Aquisição de Material Permanente 

2.0J - Procuradoria Geral do "1unidpin 
4 - Administraç<ili 

122 - Admiriistração Gemi 
- Aquisição de Material Permanente 

2.04 .. Secretaria de Governo 
• •  

4 -· Administra 
121-PI jamento e Orç. to 

0 Aquisição d• ateria! Permanente 

N!'ministrnçâo l:rt."fal 
- Aquisição de. Material Pcrmam:ntc 
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4 PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE CARAGUATATUBA 
_ ESTAOO Df SAO P�Vl.O 

2 06 - Secreiaria da Fazenda fpls1_0',.� 
4 - A<lministração 

122 - Administraç;io Geral � - Aquisição-de Matenal l'cnnanentc 
28 - Encaigos Especiais 

843 - Serviço da.Divida lnt�111a 
- A1noni1açào dá Dívida 

846 - Outros Encargos Especiais 
- Pagamentos de Precatórios 

r· 2.07 - Secretaria de Servi�os Municipais 
4 /ldminislraçà<l 

122 ·· Administração Geral 
- Aquisição de Material Permanente e Vciculos 
- Criação do Sen>iço Funerário Municipal 

6 - Se�qmmça Publica 
i K2 -- Defesa Civil 

18·1 - Defesa Contra Sinistros 
- Aqui<içàn de Material Permanente 

15 - llrbanism<) 
4�2 - Sc1v1ços Urbaiios 

- Aquisição de Matcriall'cnnanente 
� l�nroctimcntft C·de�assorcaJtlcnto do l�it> JuttucriquCrê 

2 .08 - Secretaria de Obrd• l'ublicas 
4 - Administração 

122 - Admi11i5tn1 .. �- 'icral 
- Aq ·. 1çào de c'ti.11 P ancntc 
- ' nstrução, Ampli · o e Rcfonna de Próprios Municipais 

Construção do ai .dos Rairros e de. Carngua 
6 · .. Set�tl , ça J>ub!;ca 

188 DtfcsaCivi 
- Co <;ão de Distrito l'olicial 

rn Estru1•ir• Urbana 
� C<mstrnçàu da S.S.M 



• 

• 

• PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE CARAGUA . B� 
•SlAOODt:SÃOPAUlO fJs.. 

. 
� 

proc .. .-1� 

� 
.. Urhani7.açào da Orla do Rio Santo Antonio e Rio :a� --
. Conslnição de Clo.1drus Esportiva ll3S Praças e Espaços 

Publicos. 
- Construção efou Ampliaçao e rcfonna de Praças, jardins, 

Parques Kcc1'cativos, T"'fminal Turistico e Pan1iu:s Infantil. 
- Ampliação da Rc-de de lluminação Pubilcu 

452 . Serviços Urbanos 
- Pavimentai;ão e Galerias cm vias Publicas 

- Implantação de·Ciclovias 

- Ampliação de Corredores Especiais 
- Constmção de Rotatória 
- C<instruçào de Estroturas de l.37.cr nas Praças Publicas 
- Construção de Obras de Segurança e Controle de T rafc�o 

Urbano 
16 Habitação 

·182 - Habitação Urbana 
· Construção de Casas Populares 

17 - Saneamento 
517. - Saneamento Dásico Urbano 

- lmplantaç.1o de Aterro Sanitário 
- Construção de Galeria.<, Canali7.ação e Drenagem de ,\r,-.ia> 

Pluviais 
8 /\sststência Social 

244 - Assistência Comunitária 
- C1msrn1ç;lo de C''lltros Cumunia:lriu.;.-

23 - Comercio e Scrviç · 

695 - Turism 
- e struçào do /\ . uo Monum�'Tl(O à Santo /\muniu 

.onstrnçâo de Pi de Skates 
- Construção d ista de llicicross 
- Cons1rn -� <lo /\quârio 

27 - O.: por1 u e La 
12 - � no Comuniaário 

13- ra 
Construção de Quadras Poliespor1ivas 

392 ... Difusão Cullurdl 

- Construção da Ca'!a dos Músicos 
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PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE CARAGUATATUBJ 
ESTADO DE SÃO PA�LO �--, 

' 

2.09- Secretaria de l!rhanismo e .�1eio Ambiente 
18 - Gestão Ambiental 

541 - Prcscrvaçào e Consc·rvação Ambicoiai 
- Aqui.•iÇão de Material Permanente 
- Pfuno de Uso e Ocupação das Praias 

1J)-,;,-' 
fls �O.!----" 

p� 
• Plano de Uso e Ocupação do Rio Juqueriquerc 
- Elaboração de Programa.de Turismo Ecoló!Pcn 
- Revisão e Ampliação do Plano Diretor de Uso e Ocu� 

do Solo 
, Recuperação e Ampliação rln vi•·ciro Munidpal 
- lmpla11taçãu du Distrito Industrial 

2. l O -· S«retaria de Habitação, Pesca e Agricultura 
4 ·- Adrnínistrnção 

122 - Adrninistrnçào Gemi 
• Aquisição de Material Permanente 

2.11 - Secretaria da Salide 
; O ··Saúde 

302 - Assistência Hospitalar e Ambulatorial 
- Aquisição de Material Permanente 

• Constn1ção, Ampliação de Reformas de IJ.B.S 
· Constn1ção do Cc'tltm de Especialidades Médicas e 

Físintcrapía 

2. l 2 - Secretaria da Educaç.iio 
12 ·- Educnçiio 

122 ·· Adminisrraç- 1cral 
- Aqu· ção de Mat ria 

161 - Ensin ·undamental 

í\quisição de · terial Permanente 

- Constn1 -� , Ampliação e ;Rcfmmas de Escolas 
• Con · ção de Qwulras de Esportes · 

365 · Educa o Infantil 
- Aquisição de Material l'cnnnnéntc 
• Construção. Ampliação e.Reformas de Creches 

306 - Alimentação e Nutrição 
- Aquisição de Material Permanente 

36,1 - Ensirlo Su1>crit1r 
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• PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE CARAGUATATUBA 
ESTADO OE SÃO PAULO 1 

Incentivo a Implantação de Cursos Superiores 

2.13 - Sttretaria de Assistêntia Social f\s.: 
� 

8 - Assistência Social p roC · · -

� 
244 - Assistência Cmnunitária � ____.-- Aquisição de Mat�Tial Permanente 

2.14 -Secretaria de l::sportes e Recreação 
27 - D<:sporto e Lazer 

812 - Desporto Comunitário 
- Aquisição de Material Pcrmancn1c 

2.15 - Sttretaria de Turismo e Fomento 
23 - ComO:-rcio e Serviços 

695 - Turismo 
· 

- Aquisição de Material l'crmancnrc 



PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA OE CARAGUAT'AA'T�U!!!B� -.::---., ESTADO DE SÃO PAULO .:.; / l) . ...---1-"":---f Is.. &'01---. 1).9J! pro<:.. --1· 

METAS FISCAIS - RESULTADO PRIMÁRIO- 2001 � 
Receita Total .............. -. ..... -.............. ._ ... -..... ........... -........... -····-···RS 7& 185.900,00 
Reçtjta· ÍISt:BI ·-······-······-··-···-;··-···--···-·······-·· .. ·····-······· RS 76.889.800.00 

Rcc.trib.ltrnnsf. ....... ................... RS 56.099.300,00 
Rcc.dc serviços 
Rcc.dc contnbuíçõcs .. ................. RS 9.935..100,00 

• Outras rec.conentes ................. RS 10.855.100,00 

• 

Receitas financeiras ····-··· ·········-· ............... _ .............. ·-···· ·--· -·····R$ 1.2.96. l00,00 
Rec. oper. credito 
Rec. priv. ialicn .... ..... .... .... ...... .... RS 14.100.00 
Rec. aplic. linan . ......... ......... ... RS 1.282.000,00 

---- ---- ___ ,,_ .. __ . 

(+)receita total ···-·-----···-···-·····-············ ...... ........................ -.KS 78.185.9Cl0,00 
(-) receita.,. financeiras ....... _. .......................... .... ........ --........... ... R$ 1.296.100,00 

rcc.Oper.de crédito 
rec.priv./alicn.bens ........ ............ .. . RS 14. ,00 
rcc.aplic.ftnanceiras .. ... ............... RS 1.2 .000, • 

. 

== receita fiscal ·-··----·······--·· ····-· .. ···-·--
" 

····-··-···- RS 76.889.800,00 

(+)despesa total .... _, ............ -. ····-·-· .... ····· ............. .;. .. , .. , __ ..... RS 77.22R.S..U,OO 
(·) dtspesu ímancciras. ...... -... ---· --·-.. --.. ---·--·--· RS 2.J89.600,00 

amorti:r.. dí\�da ..... ...... .......... RS .110.000,00 
�'llcargos dívida........ .... ......... 279.600,00 

= despesa.fisca.L .. -- _ ...... _. --······-·-··-···-·····--·-·-·· ....... _ .. RS 74..838.958.00 

Ree.Fistal 
RS 76.889.800,00 

Desp.Fisal 
RS 74.838.958,00 

Result.Primário 
RS 1.050.842,00 
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• PREFEITURAMUNICIPAL DA ESTÃNCIA BALNEÁRIA DECARAGUATA• j --, 
ESTAOOOESÁOPAUl.O r 1 �8-fJs. �J/91-

proc .. _)_ 
METAS FIS<'.AIS - RESULTADO PRIMÁRIO- 2003�----::; 

Kt.-ceita ·t'atal ··--·-···-··-···-···· ···-··-···-·····-·--·-·-··-·-··-RS 77.395.300.00 
Rctt"ila ítsea.I ---·--··-···---... ................. _ .............. _.._ .............. RS 76.060.800,00 

Rcc.lrib./trnnsL .... .. ................. RS 55.579.100.00 
Rec.dc scr\·iç,,s 
Rcc.dc c.ontríbu:ç.õcs 
Outras rcc.correntcs .. .............. RS I0.23·1.900.00 
Outtas rcc.dc capital . ....... ....... RS 10.246.800,00 

Receitas finanrciras ............................... -............................... .. RS 1.334.�00,tHt 
Rcc. opcr. credito 
Rec. priv. lalicn ..... ......... ... .. . .. R$ 14.500,00 
Rc.: aplic. linan . . ..... ...... .  RS 1320.000,00 

(+)receita tr•tal ······-····· ·· ... ···•· ············ ......................................... ... RS 17.39�.lflO,OO 
(-) receitas financeiras ··-···-··----··-·----·-·-·----·-·-······-· RS l.J34.500.00 
rcc.Oper.dc credito 
rcc. priv ./ai icn.bcns ....... . . ...... .. R S 14. 500000 
rcc.aplic.financeira.• ............ . .. RS 1.320,0 00 
- receita fisral ........... ....................... .-<.:::....... ................ • ...... R$ 76;060.800,()(1 

(---) despr.sa total.,_ ... ........... _,, ..... _................. ···-·----···-·-RS 76.442.269.,00 
(·) desp<saS financeiras. ·-·---···-··-·-· ···-···-·--· .. ·-··-- RS 2.462.200,00 

amoniz. dívida ..... .. . .. ... RS 2174 O.UO 
encargos Ji,-ida ... ........... RS ' .200,00 

R<C.Fistal 
RS 76.060.800,00 

O.,,,p.Fisral 
RS 73.980.069,00 

= RcsPILPrimário 
= RS 2.080.731,00 
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• PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE CARAGUATAT BA � 
ESTACO DE SÃO PAU\.0 :::..:----"' ------. 

:\tt:TAS FISCAIS - RESlitTADO PRll'tt..\RIO- 2004 

Rccrita Total .......................... -·-··-··-····-···-·······-·-········---RS 79.357.9'90,00 
Receita fistal --·· -· --·-·-··-·--··· ...... ·····-··· .. ··-·····--······- ······ RS 77.982.990,00 

R�'l:.trib.llrnnsf. ............ .... . . ........... R$ 57,202.060,00 
Rec.dc serviços 
Rcc.de contribuições 
Outras rec.correntes .. . ..... ............ RS 10.542.330,00 
Oulras Rcc.dc Capital .................... R$10.238:600,00 

Receitas financeira.� ····-············--······--······-·········· ........ ...... ..... RS 1.375.000,00 
Rec. Opt.'f. crédito 
Rec. pn\'. ialien .. ... .. ................ ........ R$ 15.000.00 
Rcc. aplic. finan . . ............. ............ RS 1.360.000,00 

('+.) rc<:eita total ····-······-········--·--···· ..... -···-··--· .... ·-·-···-RS 79.357.990,00 
( .. ) receitas financeiras _ ....... -...... -................................. -... -·-·---RS 1.375.000,00 

rec.Oper.de crédito 

rec.aplic.financeiras ...................... R$ 1.3 . 0 00 . O 
n:c.priv.ialien.bcns ... ......... ............ R.$ .15.�00 

, 
=: rtteita ÍISt:a.i • ••• -........... ...... -.• ·-·· -· -·-.. ' .. -·-·-··'" RS 77.982.990,00 

(:+-) despe!ll total ........ _ .....•. - ···-··---·· ........ -·--·--·-RS 78.368.922,00 
(-) despesas financeiras.. ·-·--- ................ ., .. ,_,_ ....... RS 2.!i36.ll00,00 

amortiz. divida . ...... . . .......... .. R 2.239.000,00 
encargosdívidà ..... .. .. ......... . $ 297.000,00 

=despesa fi:ScaL ... _ _ .......... .__ •.• -·---·--·-·---RS 75.832.922,00 

Rec.t'is�.al 
RS 77.982.990,00 • 

Desp.F"ISClll 
RS 7!t8l2.922,00 

= 

= 

Result.Primário 
RS 2.151\.068,00 



• 

• 

� 1 �� 
f\S �jJ/JJ.:-
proC· 

. .---- _.--:::: 
� 

• PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE C . GUATATUBA 
ESTADO DE SÂO PAULO . 

' rrENS ' 

ME�lÓRIA DE CÁLCLl.0 
l\IONTANTE llA DÍVIDA PÚBLICA 

DÍVlDA PÚBLICA 

AN0 2001 AN0 2UU2 AN0 200J ------... -- -
ANO 200 f--Resto a Par,-M 

· !NSS 
8.828.777,00 

····------- - -------
480.000,00 

7 .000.000,00 7 .000.000,00 7.U00.000 
----·-·-·-·····- -----"'- .... -.. 

494.400.!lO ! 509 232.00 •524.508 

. 

.
39.900.00 i 39.90Ô,ÔO _ .. 

Caucào ' 39.900.00 39.900 
--·····------···· Proicto Cum 1 1 80.338.00 185.748.00 1 1 91.320,00 •197.060 

Total 
• ·  -��- • . ,....o�>..-.c�·- � -

' _9.786.460,25 
-·-· · · · - ·�"••-' A"<-

7 720.048.001 .-- 7.740.4.g,oo 7.761 .468 
• Itens Projetados pelo ladice de Jº/o de cada Aoo 

. , 

.. 
,00 ! 
;Oi')i 
.OOi 
·ºº ' 
'' A - .  

·ºº� 
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DEMONSTRATIVO DAS METAS ANUAIS ,.,._ .. ,,. ... ,.e.., "' "•""'MllC! 
TITULOS 

l�pmtt: f'ted'al U11ái:ó 

�!o T���..:�nt: -

-
ln'.l'.>ôtito t:• Tta.rt!!'!'.l&s.IO 1r.t111 Vlvct. 
!:::eº Sat::e se>1:'i!!! <:e a Naluh!Ztl 

ram.!! Lk:Cm;.-t lllCSI e f!_n_.c:Cam 
IHXS dl! lic8"'(ü l'<lrl�tC E! _ 'UI 

...... 
!um d'e L� �;Ct:l...,,,...11 f"i !'iriãdo '-

;.-
![l)Q) ;:.a tlC�t�D.dOtJCik: t'l"i il�·-· 

' �.� l cmça CO� Ev . .Am�i:la'l:'e " 

Taxa de Exoc� de Cbr.1'.1 Pa1fc.;t: ............... -- -· 

Tum de Fisu:'ilV1!'.li�an$�oo;l�a 
Conbibl)' �!�hc:'i!JI 
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PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE CARAGUATATUBA 
. ESTADO DE SÃO PMKO 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
EVOLUÇÃO DO PATRIMÔNIO LIQUIDO 

DETALHAMENTO DO BALANÇO PAffilMONIAL 
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a PREFEITURA MUNICIPA L DA ESTÂNCIA BA LNEÁRIA DE CARAGUATATUBA 
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· ESTADO OE SÃO PAULO 
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PROJETOS E�I ANl>A�IENTO - (.�nigo 45 .da Lei Complomentar . 1011001 

e---�----�-�-RELAÇ.\O 
l 1 - Cn.-chc Bairro Olaria j 2- Creche Bairro Perenuê Mirim 
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